
 ACESSO AO ENSINO SUPERIOR 2005 1ª Fase do Concurso Nacional de Acesso 

Estabelecimento: 0200

Curso Superior: 1052

Universidade do Algarve

Artes Visuais

Licenciatura

DISTRIBUIÇÕES DE NOTAS DE CANDIDATURA
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OPÇÃO CANDIDATURA
Opção Cands. % Cols. %

1ª 16 1621 70
2ª 25 732 30
3ª 11 014 0
4ª 10 013 0
5ª 8 010 0
6ª 8 010 0

Total 78 23

ETAPA COLOCAÇÃO (contingente)
Etapa Colocação Cands. % Cols. % Nota

Açores 1 1 01 04
Emigrantes 1 01 012
Geral 78 23100 10017 109.3

Total 80 23

CURSO DO 12º ANO
Curso 12º ano Cands. % Cols. %

(15 mais frequentes)

Agrupamento 2 / geral 50 1564 65R820

Agrupamento 2 / design 8 210 9R821

Agrupamento 2 / artes e ofícios 7 39 13R822

Ens. secundário recorrente (todos 3 14 4U220

Equivalências (Desp. n.º 6649/200 1 11 4Q960

Técnico de turismo ambiental e rur 1 11 4P337

Arte e tecnologias de comunicaçã 1 01 0R881

Agrupamento 1 / geral 1 01 0R810

Emigrantes 1 01 0Q900

Técnico de desenho gráfico 1 01 0P735

Técnico projectista de desenho ind 1 01 0P644

Técnico de informática 1 01 0P587

Mestre de cantaria (técnico empre 1 01 0P408

5.º curso 1 01 0E005

DISTRITO/CAE DE CANDIDATURA
Distrito Origem Cands. % Cols. %

Faro 43 1955 83
Oeste 5 16 4
Beja 5 16 4
Santarém 4 05 0
R. A. Madeira 3 14 4
Castelo Branco 3 04 0
Setúbal 3 04 0
Évora 3 04 0
Lisboa 2 03 0
Braga 1 01 0
Leiria 1 01 0
Porto 1 01 0
Tâmega 1 01 0
Vila Real 1 11 4
R. A. Açores 1 01 0
Portalegre 1 01 0

Total 78 23

MÉDIAS DOS COLOCADOS
Nota de candidatura 128.7
Prova de ingresso 126.1
Média do 12º ano 130.0
Média do 10º/11º ano 130.0

SEXO DOS CANDIDATOS
Sexo Cands. % Cols. %

Masc. 33 1142 48
Femin. 45 1258 52

Total 78 23

OPÇÕES EXCLUÍDAS
Nota candidatura (s/mínima) 0
Prova ingresso (não fez) 0
Prova ingresso (s/mínima) 0
Pré-requisito (não fez) 0
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